
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

NO-MU DA RUDE 

  

PORTARIA N° 1.664/2022 

Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ADEMIR 
JOSE MARTINS BARBOZA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor ADEMIR JOSE MARTINS BARBOZA, 
matrícula 998721, portador da cédula de identidade RG n° 90.227.643-78-SSP/PR, 
inscrito no CPF n.° 468.820.300-49, nomeado em 09 de junho de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.° 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.° 423/2021, com fruição no período de 02 de 
maio de 2022 a 01 de agosto de 2022. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo 	 icação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 1 
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SARA DAMIAN OR ES URBANO - 
Secretária Mu icíaI de Administração 
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